

EMENDA Nº 42

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde, com objetivo da contratação de serviços oncológicos via convênios.
	R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................300.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.








	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos






















JUSTIFICATIVA


A contratação de serviços oncológicos por convênio é uma estratégia inteligente, legal e eficaz para garantir que os cidadãos de Sorriso-MT., tenham acesso ao tratamento de câncer com a qualidade e agilidade que a gravidade da doença exige.

O tratamento oncológico é, por natureza, um serviço de alta complexidade que exige infraestrutura, tecnologia e equipes multidisciplinares altamente especializadas, muitas vezes indisponíveis integralmente na estrutura municipal.

 O câncer é uma doença tempo-dependente. O atraso no diagnóstico e, principalmente, no início do tratamento (cirurgias, radioterapia, quimioterapia) impacta diretamente as chances de cura e a sobrevida do paciente.

Promover a possibilidade da Secretaria Municipal de Saúde em responder à emergência do câncer com a agilidade e a qualidade técnica que a doença exige, cumprindo o princípio constitucional de acesso universal e integral à saúde.

[bookmark: _GoBack]Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.







	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




	



